
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA

SECRETARIA DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Endereço: Av. Gen. Flores da Cunha, 3810 – Vila Bom Princípio – CEP: 94950-001 – Cachoeirinha/RS 
Fone: 3441-2414 – compras.smcas@cachoeirinha.rs.gov.br

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

Objeto Contratação: Aquisição de utensílios domésticos como: Cafeteira automática em 

aço inoxidável, capacidade de 6 litros, Cafeteira elétrica, capacidade de 1,5 litro, com jarra 

em  aço  inox,  Jarra  elétrica  /  Chaleira  elétrica  em  inox,  capacidade  de  1,8  litro, 

Batedeira planetária,  tensão 220 V, com potência mínima de 600 W,  Liquidificador, 

tensão 220 V, com potência mínima de 900 W e Lavadora de alta pressão

Para atender as necessidades do Albergue Municipal e Acolhimento Institucional Municipal 

Amarelinha - AIMA da Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social – SMCAS, 

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Número do processo administrativo: 54240/2025

Área requisitante: Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social de Cachoeirinha-

RS.

Nível de Proteção Social: Especial de Alta Complexidade

1 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE AQUISIÇÃO

A presente aquisição faz-se necessária para atender às demandas operacionais do Albergue 

Municipal e do Acolhimento Institucional Municipal Amarelinha – AIMA, vinculados à 

Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social (SMCAS), assegurando condições 

adequadas de higienização e infraestrutura para o preparo e a oferta de refeições diárias aos 

usuários dos serviços socioassistenciais.

A renovação e complementação dos equipamentos de cozinha, como cafeteiras, chaleiras 

elétricas,  batedeira  planetária,  liquidificador  e  lavadora  de  alta  pressão(limpeza),  visa 

otimizar o tempo de preparo dos alimentos, assegurar a higiene, segurança e eficiência no 
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manuseio dos insumos, além de melhorar a qualidade dos serviços prestados à população 

em situação de vulnerabilidade social.

Estes equipamentos serão utilizados de forma contínua nas rotinas de higiene e no preparo 

do café da manhã, almoço e jantar, sendo fundamentais para o funcionamento adequado das 

unidades, especialmente diante do atendimento diário a um grande número de pessoas. 

Destaca-se que a política de Assistência Social  no Município de Cachoeirinha atua em 

diversas unidades da SMCAS, dentre eles, Acolhimento Institucional de (crianças) AIMA e 

Albergue (adulto), sendo tais serviços considerados como essenciais, que visam a oferta de 

refeições  diárias,  tendo  como  público-alvo  usuário  em  vulnerabilidade  social  e  risco 

alimentar. Dessa forma, a aquisição é justificada pela necessidade de garantir a efetividade 

e  continuidade  dos  serviços  ofertados,  com  estrutura  física  adequada  e  equipamentos 

compatíveis com a demanda existente.

2 – ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

A contratação pretendida  está  prevista  no Documento de  Formalização da  Demanda – 

DFD, registrado no sistema Atende.Net sob a intenção nr.556/2025.

A contratação  ora  proposta  está  alinhada  ao  planejamento  institucional  da  Política  de 

Assistência  Social,  considerando as  diretrizes  de  qualificação e  fortalecimento  da  rede 

socioassistencial. A aquisição de utensílios domésticos visa atender a demandas previstas 

no plano de ação anual e nas metas estabelecidas no planejamento estratégico da gestão.

Diante da fase de adaptação e adequação do município para a Nova Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos (LEI nº 14.133/2021), informamos que a presente contratação 

está de acordo com o planejamento estratégico da Administração Municipal e devidamente 

autorizado pela autoridade competente.
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3 – DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

O  serviço  tem  natureza  de  bem/serviço  comum,  tendo  em  vista  que  seus  padrões  de 

desempenho e qualidade não podem ser objetivamente definidos por Edital, por meio de 

especificações usuais de mercado, e por sua alta heterogeneidade ou complexidade não 

pode ser descrito na forma do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade pregão, na sua forma 

eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos do artigo 6º, inciso 

XLI, 17,§ 2°, e 34 todos da Lei Federal nº 14.133/2021.

Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os  eventuais  interessados deverão 

comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem 

como apresentar os seguintes documentos a título de habilitação nos termos do art. 62 e 66, 

da Lei n° 14.133/2021. 

3.1 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

 A Contratada compromete-se a manter as condições de habilitação e qualificação 

exigidas, informando à contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas 

condições. 

  A CONTRATADA garantirá a qualidade dos produtos, ficando sujeita às 

penalidades previstas quando entregar os produtos em desconformidade com o que 

foi contratada.

  A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita entrega do objeto.

  A ENTREGA do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Termo de Referência, conforme disposto no item 10, 

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: 
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marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia conforme a nota de 

empenho; 

 A CONTRATADA obrigar-se-á a efetuar a entrega dos itens que deverá ocorrer de 

forma única no prazo de 30 dias úteis, após o recebimento da Nota de Empenho. A 

entrega será após recebimento da nota de empenho, conforme orientações do 

coordenador do almoxarifado SMCAS, que será informado via e-mail.

 OS PRODUTOS deverão ser entregues em condições de conservação e 

apresentação, em embalagem original, sem sinais de violação, aderência ao material 

e umidade, sem inadequação de conteúdo e fracionamento de embalagens.

 OS PRODUTOS fornecidos fora das especificações ficarão sujeitos à imediata 

substituição pelo fornecedor, sem qualquer ônus para a Administração Municipal.

 CASO o objeto não corresponda ao exigido no edital e no empenho, os responsáveis 

para acompanhamento das entregas, os servidores do: 

 ACYR TORRES DA SILVA (ALMOXARIFE) Matrícula n.º 13.429 e 

 LUIS GONZAGA DOS SANTOS (ALMOXARIFE) Matrícula n.º 14.129 

 Notificará a empresa que tera o prazo de 15 (quinze) dias para regularização.

3.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

 A CONTRATANTE compromete-se a efetuar o pagamento no prazo previsto em 

até 30 dias após o recebimento da nota fiscal, responsabilizando-se por possíveis 

juros e multas decorridos de atraso. 

 COMUNICAR à CONTRATADA todas as irregularidades observadas durante o 

recebimento dos itens solicitados, podendo recusar o recebimento, caso não esteja 

de acordo com as especificações e condições estabelecidas no termo de referência;

 PROMOVER o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, sob o aspecto 

quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas;
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 SOLICITAR o reparo, a correção, a remoção ou a substituição do objeto em que se 

verificarem defeitos ou incorreções apresentados.

 CONCEDER o prazo de 15 (quinze) dias, após a notificação, para a contratada 

regularizar as falhas observadas. 

 PRESTAR as informações e os esclarecimentos que sejam solicitados pela 

CONTRATADA. 

 APLICAR à CONTRATADA as sanções regulamentares, caso a empresa deixe de 

cumprir objeto licitado.

4 – ESTIMATIVA DA QUANTIDADE

ITEM QUANTIDADE DESCRIÇÃO VALOR ESTIMADO

01 03 CAFETEIRA AUTOMÁTICA: Capacidade 
mínima: 6 litros, Tensão: 220 V, Sistema 

de aquecimento em banho-maria, 
Termostato ajustável, Estrutura em aço 
inoxidável e Certificação do INMETRO. 

Garantia mínima de 12 meses,

R$ 1.105,17

02 06 CAFETEIRA Capacidade: 1,5 litro, Tensão: 
220 V, Potência mínima: 800 W, Jarra em 

aço inoxidável, Sistema corta-pingos. 
Garantia mínima de 12 meses

 R$ 276,02

03 14 JARRA ELÉTRICA Chaleira Inox 
Capacidade: 1,8 litro, Tensão: 220 V, 
Potência mínima: 1200 W, Função de 

desligamento automático, Estrutura em 
aço inoxidável. Garantia mínima de 12 

meses.

R$ 52,47

04 04 BATEDEIRA PLANETÁRIA: Tensão: 220 V, R$ 452,34
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Potência mínima: 600 W, Mínimo de 3 
velocidades, Tigela plástica com alça, 
capacidade mínima de 4 litros, Tampa 

antirrespingos com abertura para adição 
de ingredientes, batedores para: Massas 

leves, Massas pesadas. Base 
antiderrapante e Cor preta. Garantia 

mínima de 12 meses.

05 04 LIQUIDIFICADOR: Potência mínima: 900 

W, Tensão: 220 V, Mínimo de 3 

velocidades, Capacidade mínima do copo: 

2,5 litros, Copo em acrílico, cor preta, 

Base antiderrapante. Garantia mínima de 

12 meses

R$ 189,49

06 03 LAVADORA DE ALTA PRESSÃO: aplicador 
de detergente mangueira de alta pressão 
em nylon bico turbo 1900 W pressao 
de2450 PSI vasão de 360 Lh. Motor de 
inducao. 220 V

R$ 1.001,42

5 – ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO

O objeto em aquisição é comum, havendo diversos produtos compatíveis disponíveis no 

mercado. O levantamento de mercado detalhado será realizado pela Seção de Compras. Em 

caso de dificuldades na cotação de preços, a área técnica deverá ser comunicada para, se 

necessário,  realizar  ajustes  pontuais  no  objeto.  O  objetivo  é  a  aquisição  de  utensílios 

domésticos destinados a atender às necessidades operacionais dos equipamentos da Política 

Especial, especificamente o Albergue Municipal e o Acolhimento Institucional Municipal 

Amarelinha – AIMA, vinculados à Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social 

(SMCAS) 
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Tais referências foram obtidas por meio de pesquisa Portal de Compras Públicas efetuadas 

com  base  na  normativa  nº  65/2021  da  SEGES/ME,  que  “Estabelece  o  procedimento 

administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação 

de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do 

Município de Cachoeirinha, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”.

Para obtenção da melhor solução encontrada foram consideradas: 

 A existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam 

as necessidades da administração; 

 Pesquisa de alternativas possíveis, disponíveis no mercado, para a solução do objeto 

licitado, sendo realizadas pesquisas na internet e análise de diversas alternativas 

eventualmente disponíveis que fossem compatíveis com o interesse público; 

 Pesquisa de diferentes soluções existentes no mercado e que poderiam vir atender à 

necessidade levantada; 

 O preço não foi o único requisito considerado, pois foram observados os custos e 

benefícios  durante  o  ciclo  de  vida  do  objeto  (melhor  relação  custo-benefício), 

resultando na atenção, também à qualidade do produto/serviço.

 O tempo de entrega do produto,  ponderando a necessidade da continuidade dos 

serviços  públicos  em favor  da  população  que  utilizam o  espaço  da  Assistência 

Social. 

6 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

A estimativa de preços poderá ser  feita  com base em pesquisa de mercado,  consulta  a 

painéis de preços públicos (ex: Painel de Preços do Governo Federal), ou cotações com 

fornecedores locais. Os valores deverão compor o Termo de Referência.

Estima-se para a Contratação almejada o valor Total de Média da Estimativa: R$ 3.076,91 

Valor total a licitar: R$ 11.277,79
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7 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Trata-se de objeto comum cujo padrão de desempenho e qualidade pode ser objetivamente 

definido, por meio de especificações usuais do mercado. O item licitado foi devidamente 

especificado e quantificado, diminuindo assim os riscos de uma aquisição indesejada ou 

ineficiente.  Diante  do  planejamento  desenvolvido  e  apresentado  neste  ETP,  a 

Administração Municipal tem como propósito uma aquisição eficiente e vantajosa. Caberá 

ao setor requisitante, Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social – SMCAS, 

identificar os eventos de risco e geri-los em ordem crítica de maior impacto junto aos  

objetivos a serem alcançados.

A presente solução consiste na aquisição de utensílios domésticos essenciais,  incluindo 

cafeteiras automáticas e elétricas, jarra/chaleira elétrica, batedeira planetária, liquidificador 

e  lavadora  de  alta  pressão,  com  especificações  técnicas  que  garantem  durabilidade, 

eficiência e alto desempenho.  A aquisição tem como objetivo  suprir as necessidades do 

Albergue  Municipal  e  do  AIMA,  vinculados  à  Secretaria  Municipal  de  Cidadania  e 

Assistência Social (SMCAS), garantindo melhores condições para o preparo e a oferta de 

refeições diárias, bem como para a realização das atividades de higienização pesada. Desta 

forma, proporcionar maior agilidade, segurança e qualidade no preparo dos alimentos e 

bebidas,  assim  como  na  limpeza  e  manutenção  dos  espaços,  essa  iniciativa  contribui 

diretamente para o fortalecimento das ações de assistência social, promovendo dignidade, 

inclusão e bem-estar aos beneficiários atendidos pelos programas municipais.

8 – ANÁLISE DE RISCOS

Trata-se de atividade dirigidas a identificar eventos futuros e incertos que, caso venham a 

se  concretizar,  ocasionem  algum  prejuízo  ao  procedimento  de  seleção  ou  a  regular 

mailto:Compras.smcas@cachoeirinha.rs.gov.br


 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA

SECRETARIA DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Endereço: Av. Gen. Flores da Cunha, 3810 – Vila Bom Princípio – CEP: 94950-001 – Cachoeirinha/RS 
Fone: 3441-2414 – compras.smcas@cachoeirinha.rs.gov.br

execução do contrato. As secretarias deverão basear-se no Art. 22 da nova lei de licitações 

14.133/2021. Na sua ausência, a própria deve ser justificada

RISCO 01-Planejamento deficiente

Probabilidade ()Baixa      ( x) Média    (  ) Alta

Impacto ( )Baixa      ( ) Média    ( x) Alta

Id DANO

1. Prejuízo ao atendimento da demanda  de refeições diárias e limpeza, ofertada pelo Albergue e 
AIMA tendo como público-alvo usuário em vulnerabilidade social e risco alimentar da SMCAS, no 

município de Cachoeirinha-RS/

Id Ação Preventiva Responsável

1. Realizar planejamento eficiente e 
quantificar adequadamente os itens 

conforme as necessidades

Secretaria de Cidadania e Assistência social.

Id Ação de Contingência Responsável

1. Revisão dos quantitativos Secretaria de Cidadania e Assistência social.

 Risco 02 -Elaboração do termo de referência inadequado

Probabilida
de:

(X)Baixa      ( ) Média    (  ) Alta

Impacto: ( )Baixa      ( ) Média    ( x) Alta

Id Dano

1. A não contratação do objeto licitado ou utilização de itens de baixa qualidade.

Id Ação preventiva Responsável

1. Elaborar adequadamente o termo de 
referência conforme as características 

do objeto e solicitar a revisão deste pelo 
setor competente.

Secretaria de Cidadania e Assistência 
social.

Id Ação de Contingência Responsável

1. Refazer o Termo de Referência Secretaria de Cidadania e Assistência 
social.

mailto:Compras.smcas@cachoeirinha.rs.gov.br


 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA

SECRETARIA DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Endereço: Av. Gen. Flores da Cunha, 3810 – Vila Bom Princípio – CEP: 94950-001 – Cachoeirinha/RS 
Fone: 3441-2414 – compras.smcas@cachoeirinha.rs.gov.br

 Risco 03 -Contratação de Empresa que não tenha capacidade de executar o 
Contrato

Probabilidad
e:

(X)Baixa      ( ) Média    (  ) Alta

Impacto: ( )Baixa      ( ) Média    ( x) Alta

Id  Dano

1. A não entrega ou atraso na entrega do objeto licitado causando prejuízos ao atendimento 
das demandas dos equipamentos.

Id Ação preventiva Responsável

1. Avaliação da capacidade Técnica 
Operacional da empresa licitante

Gerência de Licitações e Contratos

Id Ação de Contingência Responsável

1. Recessão Contratual e reinício do 
processo licitatório

Gerência de Licitações e Contratos

9– JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

Diante da diversidade de itens a serem adquiridos, é tecnicamente viável e economicamente 

vantajoso proceder ao parcelamento do objeto. 

10 – RESULTADOS PRETENDIDOS

Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a 

gerar a contratação mais vantajosa para o Município.

Almeja-se,  igualmente,  assegurar  tratamento isonômico entre os licitantes,  bem como a 

justa  competição,  bem  como  evitar  contratação  com  sobrepreço  ou  com  preço 

manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato. A contratação 

decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas 
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práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos 

recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais. 

O resultado final pretendido com a aquisição dos utensílios domésticos é: 

 Garantir a realização adequada das atividades de higienização pesada por meio da 

utilização da lavadora de alta pressão;

 Assegurar maior agilidade, qualidade e segurança nos processos de preparo e oferta 

de alimentos e bebidas;

 Melhorar as condições de trabalho das equipes envolvidas, proporcionando 

ferramentas adequadas para as rotinas diárias;

 Contribuir para a manutenção das condições sanitárias e de higiene nos ambientes, 

promovendo a saúde e o bem-estar dos usuários;

 Fortalecer as ações de assistência social da Secretaria Municipal de Cidadania e 

Assistência Social (SMCAS), garantindo atendimento digno e inclusivo às pessoas 

em situação de vulnerabilidade social.

11 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

A municipalidade tomará todas as medidas para ter total proteção quanto à compra, visando 

à transparência, à qualidade e à economicidade. A Entrega será fiscalizada por servidor 

público designado para tal função, onde o mesmo deverá fiscalizar e garantir que o objeto é  

de qualidade e que confere com a proposta oferecida. 

GESTÃO:

Nome: CARLA BASTOS LACERDA DA SILVEIRA

Matrícula: 991561/ PORTARIA 1168 
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Departamento/Setor: Gestora de Contrato da Secretária Municipal da SMCAS

FISCALIZAÇÃO:

Nome: ANDRÉ GONÇALVES RODRIGUES

Matrícula: 990094

Nome: FERNANDA BORBA DOS SANTOS

MATRÍCULA: 992373

Departamento/ Setor: Fiscal de contratos da SMCAS.

12– CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita 

execução  do  objeto,  uma  vez  que  todos  os  meios  necessários  para  a 

aquisição/operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora 

proposta. 

Os bens pretendidos, portanto, são autônomos e prescindem de contratações correlatas ou 

interdependentes.  Diante  do  exposto  e  após  verificação,  confirmamos  não  haver 

contratações correlatas e/ou interdependentes.

13– POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS

Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos ambientais 

relevantes, sendo necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios dos órgãos 

fiscalizadores quanto à sua atividade.

Recomenda-se  que  no  caso  de  substituição  de  itens  antigos,  estes  deverão  ser  separados, 

identificados e corretamente destinados para reciclagem.
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14 – DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

Após amplo exame sobre o pedido de aquisição de utensílios domésticos para uso contínuo 

do Albergue Municipal e AIMA, realizado pela Secretaria Municipal de Assistência Social 

– SMCAS, a equipe de planejamento da contratação se manifesta pela VIABILIDADE da 

Aquisição/Compra. 

E com base nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e na 

existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a 

contratação  é  VIÁVEL,  atendendo  aos  padrões  e  preços  de  mercado.  A  aquisição  de 

utensílios domésticos, garantirá o atendimento de qualidade aos munícipes, além da boa 

aplicação do recurso. 

Cachoeirinha, 23 de outubro de 2025.

__________________________
NOME: CARLA SUSANA DE SOUZA ALVES
Matrícula: 14367
E-mail: compras.smcas@cachoeirinha.rs.gov.br
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VIABILIDADE DECLARADA PELA AUTORIDADE SUPERIOR: 

 
 DATA: 23/10/2025

_________________________________
Paulo Pedroso

Portaria: nº 3191/2025

Secretário(A) Municipal

Secretaria Municipal da Assistência Social – SMCAS
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